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RESOLUÇÃO NP 067/87-CONSUN-UEMA

MARCA A DATA DAS ELEIÇÕES DOS REPRESEN

TANTES ESTUDANTIS NOS DIVERSOS ÓRGÃOS

COLEGIADOS.

O REITOR PRO-TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, no uso de

suas atribuiçoes legais, e de acordo com o Art. 16, Inciso XIV do Regimento da

UEMA e,

Considerando solicitaçao da Pro—Reitoria de Ensino, Pesquisa e Extensao

- PREPE,

RESOLVE , AD -REFERENDUM:

Art. 1 0. — Marcar a data de 02 de dezembro para a realizaçao das eleiçoes

presentantes Estudantis junto aos Õrgaos Colegiados referentes

ríodo 1987/1988.

Art. 29 — Esta Resoluçao entra em vigor nesta data, revogada a Resoluçao

062/87-CONSUN-UEMA.

REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, em S 
-

L «s, 10

v.embro de 1987.

PROF.DR. WARWICK ESTEVAM KE

Reitor Pro—Tempore da UEMA.
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